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ATA DE REUNIÃO  DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS – COINVEST SANTA RITA 
PREV 
 
Data 09/12/2019 
Local- sala de reuniões, sede do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Santa 
Rita do Passa Quatro. 
 
Horário- 09:00 Horas 
Presentes: Membros do COINVEST. 
Solange Ap. Filiputti Staine Prado 
Renata de Cassia Canalli Faria 
Chaiene Cristina Paes Menon 
 
PAUTA: INVESTIMENTOS E FECHAMENTO FINANCEIRO 

    
Fechando o  mês de novembro, com a finalização do balancete  mensal  
trouxe uma   marcação a mercado  muito satisfatória no ponto de vista 
dos rendimentos dos investimentos , recuperando o ânimo do 
investidor. Conforme balancete do referido mês, as valorizações de 
cotas resultaram em 4.496.719,49, enquanto que o fechamento do 
patrimônio previdenciário ficou em 119.440.474,53. 
 
 
A meta atuarial, conforme relatório financeiro, registramos a meta 
atuarial para o mês de outubro que era de 0,94% , obtivemos 3,67% de 
rentabilidade na carteira, conforme as  valorizações mencionadas 
acima. Nossa carteira superou a meta em 391,04%. 
 
Ao final de novembro a secretaria da  previdência , através do 
ministério da fazenda emitiu uma nova resolução , que altera a 
resolução 3922/10 , estabelecendo que a instituições financeiras são 
obrigadas a instituir comitês de auditoria e de risco. 
 
A partir da data da publicação 29/11/2018, os bancos que não possuem 
tais comitês, não poderão receber recursos dos RPPS, ou deverão se 
adequar em 180 dias. A resolução já é medida e ação do novo governo. 
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A medida restringe algumas instituições de atuarem, cuja estrutura 
duvidosa  possa vir causar prejuízos aos fundos de previdência , como 
já ocorreu em diversas operações de investigação( vale registrar que 
não é nosso caso).   
 
Toda movimentação realizada no período está documentada, é de 
ciência e   aprovação de  todos. 
  
 
 
 
  
 
  
 


